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PROCESSO N° 18.644-9/2020 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM 

RESPONSÁVEIS ADRIANO XAVIER PIVETTA – PREFEITO E OUTROS 

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA 

 

DESPACHO 682/2021/GCI/LHL 

 

1. Trata-se de Tomada de Contas Ordinária – TCO instaurada pela Secex de 

Obras e Infraestrutura, em desfavor da Prefeitura Municipal de em desfavor da Prefeitura de 

Nova Mutum, com a finalidade de analisar indícios de irregularidades na Tomada de Preços n° 

019/2017 e na execução do Contrato n° 155/20171, sendo este último celebrado com a empresa 

WN Construções Ltda – ME. 

2. Após a análise do Relatório Técnico Preliminar, o então Relator, Conselheiro 

Interino João Batista de Camargo Júnior, proferiu juízo de admissibilidade positivo e 

determinou a citação de todos os responsáveis:1 

 
“Por conseguinte, nos termos do art. 227, §1º, do RI-TCE/MT e em 
atendimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, 
determino a citação dos ordenadores de despesas, Sr. Adriano Xavier 
Pivetta (Prefeito); Sr. Mauro Antônio Manjabosco (Secretário Municipal 
de Planejamento e Assuntos Estratégicos); Sr. Toshio Onghero Takagui 
(Secretário Municipal de Esporte e Lazer); Sr. Walter Rodrigues de Souza 
Júnior (Presidente da Comissão Permanente de Licitação); Sr. Guilherme 
Rodrigues de Arruda (Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
em exercício); Sr. César Luiz Sari Araújo (Engenheiro Civil designado pela 
Portaria nº 213/2017); Sr. Felipe Mistrello Volpato (Engenheiro Civil 
designado pela Portaria nº 213/2017)e os responsáveis pela empresa 
contratada WN Construções Ltda –ME, Sra. Wanderleia Martins Amorim, 
Sra. Nedir de Miranda Gomes e Sr. Valdemar de Oliveira Pereira para 
apresentarem manifestações de defesas, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, conforme dispõe o art. 61, § 2º da Lei Complementar nº 269/2007, 
encaminhando cópia do Relatório Técnico Preliminar da lavra da respectiva 
Secex.” 
 

3. Decorrido o prazo assinalado para manifestação das defesas, a Gerência de 

Controle de Processos Diligenciados1 informou que o Aviso de Recebimento – AR, 

 
1 Decisão Singular – documento nº 373923/2020 
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referente à postagem do Ofício nº 789/2020/GCI/JBC, encaminhado à Sra. Nedir de 

Miranda Gomes, ex-Sócia da empresa WN Construções Ltda., retornou a este Tribunal 

comunicando que o endereço da destinatária era “desconhecido”.  

4. Informou ainda que o AR decorrente da postagem do Ofício nº 

790/2020/GCI/JBC, destinado ao Sr. Valdemar de Oliveira Pereira, Responsável Técnico e 

Procurador da Empresa WN Construções Ltda. também retornou com a informação de “não 

procurado”.  

5. Por conseguinte, os autos foram remetidos a esta Relatoria para providências 

cabíveis. 

6. Considerando que as demais manifestações de defesa se encontram juntadas 

aos autos, a assessoria de gabinete efetuou pesquisa na tentativa de localizar os Senhores 

Nedir de Miranda Gomes e Valdemar de Oliveira Pereira, de modo a efetivar as respectivas 

citações, ocasião que foram obtidas as seguintes informações: 

a) Responsável Nedir de Miranda Gomes: o Relatório Técnico Preliminar, 

fls. 77 e 78, informou que a equipe técnica da Secretaria de Controle 

Externo de Obras e Infraestrutura visitou a Sra. Nedir de Miranda Gomes 

no endereço situado à Rua Marechal Diniz, n° 87, Bairro 23 de Setembro, 

Várzea Grande/MT; e 

b) Responsável Valdemar de Oliveira Pereira: em contato telefônico com 

a procuradora da Sra. Wanderleia Martins Amorim, Sócia da Empresa WN 

Construções Ltda, esta comunicou o falecimento do Sr. Valdemar, 

conforme certidão de óbito colacionada ao final deste despacho. 

7. Assim, considerando que o endereço constante no Ofício nº 789/2020 é o 

mesmo local em que foi realizada a visita técnica, determino, no âmbito deste gabinete, que 

seja realizada nova citação da Sr. Nedir, via postal, no endereço informado no Anexo de 

informações Pessoais do Relatório Técnico Preliminar: 
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8. Considerando ainda a comprovação do óbito do Sr. Valdemar, bem como a 

possibilidade de eventuais determinações de restituição ao erário, com base no disposto 

no art. 23 da Lei Complementar nº 269/2007 – LOTCE/MT, na sequência sejam 

encaminhados os autos à Secex de Obras e Infraestrutura para providências quanto à 

notificação do espólio para integrar o processo e oportunizar a apresentação de defesa, em 

observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Cuiabá, em 07 de maio de 2021. 

 

 

(assinatura digital)2 

Luiz Carlos de Azevedo 

Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro 

Delegação, conforme Portaria Nº 02/LHL/2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 

da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 
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Gabinete do Conselheiro Interino Luiz Henrique Moraes de Lima, Cuiabá-MT, 05 de maio 

de 2021. 

 

 

 

(assinatura digital)3 
Cybele Rocha Ribeiro 

Chefe de Gabinete de Conselheiro 
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